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EXMO. SR. JUIZ DA 4ª VARA FEDERAL CÍVEL E AGRÁRIA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BELO HORIZONTE 

 

 

Autos n° 1009931-56.2021.4.01.3800 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA, já qualificada nos autos da HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 

DE ACORDO firmado com o INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF, 

também qualificado, tendo em vista a intimação sobre a decisão de ID 1444199892, 

vem expor e requerer o que se segue. 

 

Inicialmente, cumpre relembrar que a Fundação Renova havia realizado o depósito 

de 3 parcelas do acordo homologado, sendo a 1ª no valor de R$ 18.099.074,85, a 

2ª parcela no valor de R$ 7.484.151,73 e a 3ª no valor de R$ 45.065.883,47, 

totalizando R$ 70.649.107,05, tendo sido levantado pelo Estado de Minas Gerais o 

valor total de R$ 6.233.317,15. 

  

Posteriormente, o Estado de Minas Gerais requereu o levantamento integral do 

valor já depositado nos autos, bem como a intimação da Fundação Renova para 

realizar o depósito do valor da parcela final no valor histórico de R$ 30.000.000,00. 

 

Após ser intimada a respeito do referido pedido, a Fundação Renova apresentou 

suas considerações e informou que, por equívoco, durante a atualização do valor 

da 3ª parcela do acordo celebrado entre as partes, foi utilizado o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC (e não o IPCA, índice previsto no acordo – 

cláusula 5.3), ensejando o pagamento a maior de R$ 71.920,09 (R$ 45.065.883,47 

– R$44.993.963,38). Por esta razão, foi requerida a restituição do valor de R$ 

71.920,09, depositado a maior, incluindo a incidência de correção monetária desde 

o depósito (ID 1442954856). 
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Por meio da decisão de ID 1444199892, esse d. Juízo (1) indeferiu o pedido da 

Fundação Renova de levantamento do valor depositado a maior quando da ocasião 

do deposito judicial da 3ª parcela, (2) autorizou o levantamento pelo Estado de 

Minas Gerais do montante até então depositado, correspondente à R$ 

64.415.792,90, incluindo a correção monetária pertinente, e (3) determinou que 

Fundação Renova realizasse o depósito judicial da 4ª e última parcela (cujo valor 

histórico é de R$ 30.000.000,00), no prazo de 15 dias, para posterior deliberação 

sobre seu levantamento. 

 

Assim, em cumprimento à referida decisão, a Fundação Renova vem requerer a 

juntada do comprovante de pagamento do depósito judicial relativo à 4ª e última 

parcela do acordo (Doc. 1), cujo valor foi devidamente corrigido pelo IPCA desde 

15/01/2021, data da sua assinatura, nos termos da cláusula 5.3 do acordo (ID 

467206383). 

 

Por fim, considerando que a Fundação Renova faz jus à devolução da diferença 

depositada a maior, correspondente à R$ 71.920,09 (setenta e um mil novecentos 

e vinte mil reais e nove centavos), incluindo a correção monetária devida desde o 

seu depósito, em razão da utilização indevida do INPC para cálculo do valor a ser 

depositado (e não do IPCA, que foi o índice previsto no acordo - Cláusula 5.3), a 

peticionante reserva-se ao direito de recorrer do indeferimento do pedido de 

restituição por ela formulado. Requer, assim, que a quantia de R$ 71.920,09 seja 

mantida em conta judicial até o julgamento do recurso a ser interposto. 

 

Nesses termos, pede deferimento e juntada. 

Belo Horizonte/MG, 11 de dezembro de 2023. 

 

Elisa Silva de Assis Ribeiro                   Maria Virgínia de S.P. Marques 

OAB/MG 58.749                                     OAB/MG 112.110 
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